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iINDICAÇÃO W 61/84,

Exm9 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio • 4

APROVJDO
discussão

Em j

OiíE
a Douta Mes87~~õcrv 1cio ""'ernSoberano 

Plenário, que seja enviado ofício ao Excelentíssimo'

PRS
INDICO

Sâ •

nhor Prefeito Municipal-, solicitando ao mesmo a rescisão 

dos contratos de prestação de serviços das pessoas físi. 

cas e jurídicas contratadas para efetuar a cobrança judjl 

ciai da Divida Ativa Municipal.N-
i

SALA DAS SESSÕES, 28 de junho de 1 9 8,4.
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M ÜiA,
VERE AD&/? UIRG/nIG CORRÊA DE S01J2A 

-autor-

Ck• 1 3

JUSTIFICATIVA:

Sabedor da dificuldade que o povo brasileiro 
vem atravessando neste momento, como também o contribúin 

te carente de nosso Municipio* Não obstante a Prefeitura 

autorizou a cobrança judicial da Dívida Ativa contratam, 

do pessoas físicas e jurídicas para efetuar a cobrança. 

Acontece que a SEFA entregou aos prestadores do referido

serviço os Carnets em atraso indistintamente, ;
Acontece que os contratados por não entenda 

da sistemática do Serviço de Tributos do 

ou por falta de tempo, veem transtornando a vida 
Ias que agora desejam quitar seus débitos.

Chagando ao ponto de abandonarem tal intento
cá , 

responsável

Municípiorem

daque

em virtude ‘do jogo de empurra para la empurra para
* 4

sem encontraram o advogado ou o escritório 
pela cobrança da área do seu imóvel.

A

Para resguardar a imagem do Governo Alair
muní.

pares

Corrêa que vem se propondo ao entendimentos com os 

expes mais c..rente, espero o respaldo dos nobres 
e imediata providência, do Senhor Prefeita Municipal*
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